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Prefeitura Municipal de  
Ribeira do Amparo publica: 

 
 
 
• Extrato do 4º Aditivo ao Contrato Nº 055/2019-PMRA Tomada de 

Preço Nº 004/2019-PMRA. (JW Montino Santos Eireli)  
 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                 

Praça Irmã Mônica Maria Van Clooster, 51, Centro, CEP: 48440-000                                                                    
  TEL: (75) 3439-2166                               CNPJ: 13.809.405/0001-17. 

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO N° 055/2019-PMRA

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇO 004/2019 – PMRA

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIBEIRA DO AMPARO 

CONTRATADA: JW MONTINO SANTOS EIRELI 

CNPJ: 23.611.333/0001-52

ESPÉCIE DE ADITIVO: REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AO 

CONTRATO 055/2019-PMRA, IMPORTANDO UM ACRESCIMO DE R$: 55.084,41 

(CINQUENTA E CICNCO MIL, OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) NO VALOR GLOBAL DO SALDO REMANESCENTA DA OBRA, COM 

BASE NOS PREÇOS DE INSUMOS DO SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 

DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) E NO ORSE (SISTEMA DE 

ORÇAMENTO DE OBRAS DE SERGIPE) DE SETEMBRO DE 2020.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  ALÍNEA “D” INCISO II, DO ARTIGO 65 DA 
LEI 8.666/93. 

Ribeira do Amparo/BA, 04 de dezembro de 2020. 

José Germano Soares de Santana 
Prefeito Municipal 
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